
 
 

 
 

Mensagem 066/2022                                                São Pedro do Butiá/RS, aos 06 de outubro de 2022. 

 
Ilmo. Sr. 
Eugênio Tiago Rauber 
Presidente 
Câmara Municipal de Vereadores 
 

              
  Para apreciação desta Casa Legislativa, segue anexo o Projeto de Lei 

066/2022, que ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE. 
 

  

 JUSTIFICATIVA: 

 

A) Torna-se necessária a abertura de crédito suplementar, visando suplementação de dotação 

orçamentária para realização de diversos serviços pela administração para melhorias no 

Município;  

B) Diante disso, solicitamos apreciação e aprovação deste projeto de lei, ora apresentado, com 

URGÊNCIA. 

 
Sem mais, 

  
 
Atenciosamente.  
 
Por ordem do Prefeito Municipal, 
 

  
 

 
_________________________ 

JEFERSON STROCHEIN 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

Projeto de Lei 066/2022. 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

 
 ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar junto à Lei 

do Orçamento vigente – Lei Municipal nº 1.429/2021, sob os seguintes códigos: 
05. 01. 15.451.0004.2.501

73 0001 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00

05. 03. 26.782.0009.2.509
114 0001 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
115 0001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00

06. 02. 12.365.0014.2.618
445 0031 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$ 220.000,00

06. 03. 12.365.0014.2.608
186 0020 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00

06. 04. 27.812.0018.2.612
200 0001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00R$    

06. 06. 23.695.0019.2.652
239 0001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00R$    
240 0001 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00R$    

07. 02. 10.301.0024.2.702
253 0040 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.000,00R$   

07. 03. 08.244.0021.2.766
294 1170 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 55.000,00R$   

08. 01. 20.606.0028.2.801
379 0001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00

08. 02. 20.606.0028.2.802
382 0001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$ 5.000,00
385 0001 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00

08. 02. 20.606.0029.2.805
390 0001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$ 15.000,00

05. 02. 15.451.0005.1.528
460 0001 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 95.000,00

07. 05. 10.301.0024.2.718
346 4090 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00

08. 05. 10.301.0024.2.719
347 4500 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00

06. 03. 12.361.0014.1.602
163 0020 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 73.000,00

06. 03. 12.365.0014.1.608
456 0020 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 25.000,00

03. 01. 04.122.0002.2.302
21 0001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00

03. 01. 04.122.0002.1.301
9 0001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ADMIN

4.4.90.52.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS

MANUTENÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DO CMD

3.3.90.30.00.00.00.00 

MANUTENÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DO   D.M.E.R.

3.3.90.36.00.00.00.00
3.3.90.30.00.00.00.00 

3.1.90.13.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DO CENTRO GERMÂNICO

3.3.90.30.00.00.00.00
3.1.90.13.00.00.00.00

MANUTENÇÃO CONVÊNIO ACS - UNIÃO
3.1.90.11.00.00.00.00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MELHORIA E REFORMA DE EMEF - PRÓPRIO

4.4.90.51.00.00.00.00 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MELHORIA E REFORMA DE EMEI - PRÓPRIO

4.4.90.51.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.11.00.00.00.00

3.1.90.11.00.00.00.00

MELHORIAS E REFORMAS NA PRAÇA - PRÓPRIO

4.4.90.51.00.00.00.00

MANUTENÇÃO CONVÊNIO ESF - ESTADO

MANUTENÇÃO DA PATRULHA AGRÍCOLA

3.3.90.30.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DO SUASA

3.1.90.11.00.00.00.00

3.1.90.11.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.13.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

3.3.90.39.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
 
  ARTIGO 2º - Para cobertura do crédito suplementar aberto nas dotações acima 
citadas, totalizando R$ 622.000,00 (seiscentos e vinte dois mil reais), serão utilizados recursos por 
redução das seguintes dotações: 



 
 

 
 

03. 01. 04.122.0002.2.302
14 0001 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$ 143.000,00
23 0001 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 10.000,00

03. 01. 28.846.0003.0.001
30 0001 SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 35.000,00

05. 01. 15.451.0004.2.501
72 0001 DIÁRIAS CIVIL R$ 3.000,00

06. 01. 12.361.0014.2.601
155 0020 LOCAÇÃO DE SOFTWARE R$ 4.000,00

06. 02. 12.361.0014.2.602
158 0031 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 220.000,00R$  

06. 03. 12.361.0017.2.607
178 0020 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.000,00R$    

06. 04. 12.364.0000.0.005
192 0001 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 10.000,00R$   

06. 04. 27.812.0018.2.611
197 0001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 8.000,00R$    

06. 04. 27.812.0018.2.612
205 0001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00

06. 06. 13.392.0020.1.651

227 0001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 5.000,00

06. 06. 23.695.0019.2.651
230 0001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$ 10.000,00

07. 01. 10.301.0024.2.701
244 0040 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 8.000,00

07. 05. 10.301.0024.2.702
258 0040 MATERIAL DE CONSUMO R$ 30.000,00
261 0040 LOCAÇÃO DE SOFTWARE R$ 7.000,00

07. 05. 10.301.0024.2.721
349 4500 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00

07. 05. 10.301.0024.2.747
416 4090 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00

08. 02. 20.606.0028.2.802
384 0001 DIÁRIAS CIVIL R$ 2.000,00

08. 02. 20.606.0029.2.805
392 0001 DIÁRIAS CIVIL R$ 3.000,00
395 0001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA R$ 3.000,00

03. 01. 04.122.0002.2.303
24 0001 PREMIAÇÕES CULT, ART ÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES R$ 3.000,00

03. 03. 04.122.0002.1.305
42 0001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
43 0001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00

03. 03. 04.181.0015.1.307
47 0001 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00
49 0001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00
50 0001 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 15.000,00

06. 03. 12.365.0014.1.603

180 0020 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 5.000,00

06. 03. 12.365.0014.1.604

181 0020 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00

03. 03. 08.243.0002.2.311
54 0001 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.1.91.13.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.14.00.00.00.00

REALIZAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES E FESTIVIDADES

3.3.90.39.00.00.00.00

IMPLANTAÇÃO  DE SISTEMAS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

4.4.90.51.00.00.00.00 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO 

PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

4.4.90.52.00.00.00.00

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO 

PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.30.00.00.00.00 

3.3.90.36.00.00.00.00

3.3.90.36.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NOTA FISCAL

3.3.90.31.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SMEC
3.3.90.40.06.00.00.00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB

3.3.90.47.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS
3.3.90.14.00.00.00.00

PAGAMENTOS DE SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADO EM JULGADO
3.3.90.91.00.00.00.00

3.1.91.13.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PRÓPRIO

3.3.90.47.00.00.00.00

MANUTENÇÃO CONVÊNIO ESF - UNIÃO
3.1.90.11.00.00.00.00

MANUTENÇÃO CONVÊNIO ESF BUCAL - ESTADO

3.1.90.11.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DA PATRULHA AGRÍCOLA

3.3.90.14.00.00.00.00 

MANUTENÇÃO DO SUASA

3.3.90.40.06.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.1.90.13.00.00.00.00 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O 

DESENVILVIMENTO DA CULTURA - PRÓPRIO

MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE CULTURA

3.1.90.11.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS - PRÓPRIO

3.3.90.18.00.00.00.00 

MANUTENÇÃO DO CMD

3.3.90.39.00.00.00.00

MANUTENÇÃO E MELHORAMENTOS DE ESPAÇOS ESPORTIVOS

 
 
  ARTIGO 3° - Revogam-se as disposições em contrário; 
 
  ARTIGO 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS... 


